
MENSAGEM Nº. 031/2011



 Campo Novo do Parecis, 22 de junho de 2011.



Senhora Presidenta,
          Senhores Vereadores, 


O Projeto de Lei Complementar nº. 003/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, em regime de urgência especial simples, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto a alterar e acrescentar dispositivos na Lei Complementar nº. 021/2009 e alterações posteriores, que dispõe sobre a alteração, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do município de Campo Novo do Parecis, bem como, criação e extinção de cargos comissionados e suas remunerações, fixa princípios e diretrizes de gestão e dá outras providências.

Percebemos o grande enfoque que os Sistemas de Controle Interno estão recebendo por parte dos legisladores desde a Lei 4.320/64, passando pela Constituição Federal de 1988, e pela Lei de Responsabilidade Fiscal mais recentemente. Os órgãos de Controle Externo também têm criado instrumentos visando garantir a completa e total implantação do Sistema de Controle Interno, tanto que o Tribunal de Contas do Estado elaborou um guia de implantação do Controle Interno, através da Resolução Normativa TCE-MT 01/2007, obrigando os municípios a se adequarem e terminarem de efetivar tal implantação até 2011. Além disso, percebe-se também a insistente recomendação do TCE-MT em seus acórdãos no sentido dos municípios promoverem o “aperfeiçoamento do Controle Interno”.

O município de Campo Novo do Parecis criou seu Sistema de Controle Interno através da Lei Municipal 1.213/2007, de 05 de dezembro de 2007, possuindo como órgão que coordena todo esse Sistema de Controle interno a Controladoria Municipal, tendo como responsável a Controladora do Município, cargo em comissão ocupado por servidor efetivo, bem como um cargo de Auditor Público Interno, cargo efetivo provido através de concurso público e uma assistente de Controladoria que cuida dos expedientes desta Controladoria.

Além das atribuições da Controladoria dispostas no art. 11 da Lei 1.213/2007, que abrange a fiscalização da execução orçamentária de oito Secretarias Municipais e um Regime Próprio de Previdência – FUNSEM, atividades de orientação dos setores e coordenação da elaboração de Instruções Normativas, emissão de Parecer sobre as Contas Anuais dentre outras, a partir de Maio/2011 recebeu novas atribuições por parte do TCE-MT, através da Resolução 13/2010.

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

A referida Resolução 13/2010 determinou que nos atos de pessoal, pensão e aposentadoria, Concursos, Processos Seletivos houvesse a manifestação da Controladoria através de Parecer do Controle Interno em cada ato. Diante disso a carga de trabalho aumentou sobremaneira neste setor, tendo que seus colaboradores realizem trabalhos extraordinários com freqüência para conseguirem cumprir suas atribuições.

Ademais, atualmente a Controladoria não possui uma estrutura que possa suportar as férias ou mesmo licenças legais de sua responsável, por exemplo, pois não há nenhum cargo em comissão de nível hierárquico próximo dentro da estrutura da Controladoria Municipal para o qual esta possa designar a responsabilidade de sua substituição, bem como proporcionar uma gratificação justa para o servidor que for designado.

Dessa forma, considerando necessidade de estruturação da Controladoria Municipal, que deve ser garantida pelo município vislumbrando a criação de mecanismos para o atendimento da diversidade de atribuições desta, e considerando as novas atribuições designadas aos Controles Internos dos municípios pela Resolução normativa 13/2010 do TCE-MT, e necessidade de existência de um cargo em comissão de nível hierárquico próximo ao do Controlador do Município, dentro da Controladoria, para possibilitar a sua substituição quando das férias ou licenças legais, é que motivou a criação de um cargo de Diretoria, subordinada a Controladoria do município, com a nomenclatura Diretoria de Controle Interno.

Vale ressaltar que o referido cargo será ocupado por servidor efetivo, já nos quadros da Controladoria, que poderá receber dessa forma um justo reconhecimento de seu desempenho mediante a sobrecarga de trabalho lhe é atribuída, bem como poderá substituir a Controladora do Município em suas férias e licenças legais e receber por tal substituição. Sendo assim o impacto orçamentário e financeiro diante disso é somente da diferença do salário do servidor efetivo com o valor do salário do cargo a ser criado, resultando num impacto mínimo no orçamento da Controladoria, conforme pode ser vislumbrado no demonstrativo dos impactos orçamentário-financeiros.


Em apenso, demonstrativos dos impactos orçamentário-financeiros da criação do cargo de Diretor de Controle Interno.
Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT
Prefeito 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 003/2011  
     22 de junho de 2011.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 021/2009 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO, CRIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, BEM COMO, CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS E SUAS REMUNERAÇÕES, FIXA PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DE GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O caput do art. 58, da Lei Complementar nº. 021, de 08 de abril de 2009, 
e alterações posteriores, que dispõe sobre a alteração, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do Município de Campo Novo do Parecis, bem como, criação e extinção de cargos comissionados e suas remunerações, fixa princípios e diretrizes de gestão e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 58. Ficam criados quinze (15) cargos na estrutura administrativa do Município:

(...) .........
VII – Na Controladoria Municipal: 1 (um) cargo de Diretor de Controle Interno com remuneração de R$ 3.010,06.
Art. 2º. Ficam alterados os Anexos I e II que contém o quantitativo dos cargos existentes no quadro geral dos cargos em comissão da Estrutura Administrativa, no Grupo de Direção ou Executiva e Assessoramento, bem como no Quadro Geral dos Órgãos e Cargos em Comissão da Estrutura Administrativa, parte integrante da Lei Complementar nº. 021/2009, e alterações posteriores, que dispõe sobre a alteração, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do município de Campo Novo do Parecis, bem como, criação e extinção de cargos comissionados e suas remunerações, fixa princípios e diretrizes de gestão e dá outras providências.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  



Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 22 dias do mês de junho de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTAO CANTERLE
Secretário Municipal de Administração
                                                                                                                                          Anexo I

QUADRO GERAL DOS CARGOS EM COMISSÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR OU EXECUTIVA E ASSESSORAMENTO

	Órgão
	Cargo
	Quantidade Existente
	Quantidade Criada
	Quantidade Extinta
	Quantidade Total
	Remuneração

Mensal Básica

	Gabinete do Prefeito
	Prefeito Municipal
	1
	0
	0
	1
	Lei Específica

	Gabinete do Prefeito
	Diretor de Comunicação
	1
	0
	0
	1
	R$ 3.010,06

	Gabinete do Prefeito
	Assessor de Gabinete
	2
	0
	0
	2
	R$ 1.982,82

	Gabinete do

Vice-Prefeito
	Vice-Prefeito
	 1
	0
	0
	1
	Lei Específica

	Secretarias Municipais
	Secretário
	8
	0
	0
	8
	Lei Específica

	Controladoria Municipal
	Controlador
	1
	0
	0
	1
	Lei Específica

	Controladoria Municipal
	Diretor de Controle Interno
	0
	1
	0
	1
	R$ 3.010,06

	Controladoria Municipal
	Assistente de Controladoria
	1
	0
	0
	1
	R$ 1.430,75

	Procuradoria Jurídica
	Procurador Jurídico
	0
	0
	0


	0
	Lei Específica

	Assessoria Jurídica
	Assessor Jurídico
	3
	0
	0
	3
	R$ 4.659,96

	Assessoria Jurídica
	Assistente Jurídico
	1
	0
	0
	1
	R$ 1.430,75

	Coordenadoria
	Coordenador
	5
	0
	0
	5
	R$ 4.052,13

	Assessoria Técnica
	Assessor Técnico
	2
	0
	0
	2
	R$ 4.052,13

	Departamento
	Diretor
	28
	0
	0
	28
	R$ 3.010,06

	Escolinhas
	Instrutor
	07
	0
	0
	07
	R$ 1.352,24

	Treinador 
	Treinador Desportivo
	08
	0
	0
	08
	R$ 1.982,82

	Divisão
	Chefe
	35
	0
	0
	35
	R$ 1.982,82

	Assistência
	Assistente
	02
	0
	0
	02
	R$ 1.430,75

	                             Total             106
	01


	00


	     107



Anexo II

QUADRO GERAL DOS ORGÃOS E CARGOS EM COMISSÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

	Órgão
	Cargo

	I - GABINETE DO PREFEITO
	Prefeito

	     Gabinete do Prefeito
	Diretor de Gabinete

	     Gabinete do Prefeito
	Assessor de Gabinete

	     Gabinete do Prefeito
	Assessor de Gabinete

	Gabinete do Prefeito
	Diretor Gestão e Assuntos Estratégicos

	II - GABINETE DO VICE-PREFEITO
	Vice Prefeito

	III - PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
	Procurador Jurídico

	IV - ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
	Assessor Jurídico

	       ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
	Assessor Jurídico

	V - CONTROLADORIA MUNICIPAL
	Controlador

	       Controladoria Municipal
	Diretor

	       Controladoria Municipal
	Assistente de Controladoria 

	VI - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
	Secretário

	       Assessoria Técnica e Legislativa
	Assessor Técnico e Legislativo

	       Departamento de Compras
	Diretor

	       Departamento de Administração
	Diretor

	       Departamento de Recursos Humanos
	Diretor

	       Departamento de Comunicação
	Diretor

	       Departamento de Planejamento Orçamentário
	Diretor

	       Departamento de Conciliação do Procon
	Diretor

	       Departamento Executivo do Procon
	Diretor

	       Departamento de Convênios
	Diretor

	       Divisão de Apoio Legislativo
	Chefe

	       Divisão de Patrimônio
	Chefe

	       Divisão de Tecnologia
	Chefe

	       Divisão de Licitação
	Chefe

	       Divisão de Serviço Militar e EMTPS
	Chefe

	       Divisão de Informática 
	Chefe

	       Divisão Distrital de Marechal Rondon
	Chefe

	       Divisão de Recursos Humanos
	Chefe

	       Divisão de Arquivo Geral
	Chefe

	       Divisão de Apoio Administrativo
	Chefe

	       Assistência de Frotas
	Assistente de Frotas

	       Assistência de Almoxarifado
	Assistente de Almoxarifado

	VII - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
	Secretário 

	       Departamento de Educação
	Diretor

	       Divisão Pedagógica
	Chefe

	       Divisão de Documentação Escolar
	Chefe

	       Departamento de Gestão Administrativa
	Diretor

	       Divisão de Controle Financeiro
	Chefe

	       Divisão de Merenda Escolar
	Chefe

	       Departamento de Transporte Escolar
	Diretor

	       Departamento de Educação Infantil
	Diretor

	       Departamento de Cultura
	Diretor

	       Divisão de Eventos Culturais
	Chefe

	       Oficina de Violão, Teclado e Orquestra
	Instrutor

	       Oficina de Desenho e Pintura
	Instrutor

	       Oficina de Danças de Rua
	Instrutor

	       Oficina de Dança do Ventre e Balé
	Instrutor

	       Oficina de Teatro
	Instrutor

	       Oficina de Capoeira
	Instrutor

	       Oficina de Banda e Percussão
	Instrutor

	VIII– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	Secretário

	        Coordenadoria de Vigilância em Saúde
	Coordenador

	        Departamento de Administração
	Diretor

	        Departamento de Informação e Monitoramento de Dados
	Diretor

	        Departamento de Saúde Municipal
	Diretor

	        Divisão de Apoio Administrativo
	Chefe

	IX - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
	Secretário

	       Assessoria Técnica Contábil
	Assessor Técnico Contábil

	       Assessoria Jurídica Fiscal
	Assessor Jurídico

	       Departamento de Gestão Fiscal e Prestação de Contas
	Diretor

	       Departamento de Tesouraria
	Diretor

	       Departamento de Cadastro e Arrecadação
	Diretor

	       Departamento de Fiscalização
	Diretor

	       Div. de  Lançamento, Controle Tributário e Dívida Ativa
	Chefe

	       Divisão de Tesouraria
	Chefe

	       Divisão de Contabilidade
	Chefe

	       Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas
	Chefe

	       Assistência Jurídica
	Assistente Jurídico

	X - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
	Secretário 

	      Coordenadoria de Infraestrutura
	Coordenador

	      Coordenadoria de Serviços Urbanos
	Coordenador

	      Coordenadoria Municipal de Transportes e Trânsito
	Coordenador

	      Departamento de Projetos
	Diretor

	      Departamento de Obras Públicas
	Diretor

	      Departamento de Água, Esgoto e Serviços Urbanos.
	Diretor

	      Departamento de Manutenção e Oficina
	Diretor

	      Divisão de Apoio Administrativo
	Chefe

	      Divisão de Vias Públicas
	Chefe

	      Divisão de Controle e Análise Química da Água
	Chefe

	      Divisão de Apoio Operacional
	Chefe

	      Divisão de Manutenção de Eletricidade
	Chefe

	XI - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
	Secretário

	      Coordenadoria de Trabalho e Ação Social
	Coordenador

	      Departamento de Gestão Social
	Diretor

	      Divisão de Apoio - CRAS
	Chefe

	      Divisão de Ação Social - CRES
	Chefe

	      Divisão da Casa de Passagem
	Chefe

	      Divisão de Apoio aos Idosos
	Chefe

	      Divisão Administrativa
	Chefe

	      Divisão de Fomento e Trabalho
	Chefe

	      Divisão de Habitação
	Chefe

	XII - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
	Secretário

	      Departamento de Turismo
	Diretor

	      Departamento de Agricultura e Pecuária
	Diretor

	      Divisão de Meio Ambiente
	Chefe

	      Divisão de Agricultura Familiar e Cooperativismo
	Chefe

	XIII – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
	Secretário

	      Divisão de Eventos
	Chefe

	      Escolinha de Futebol
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Basquetebol
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Handebol
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Voleibol
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Futsal
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Karatê
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Futebol – Distrito Marechal Rondon
	Treinador Desportivo

	      Escolinha de Futebol – Distrito Itamarati Norte
	Treinador Desportivo


	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO PARECIS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

ART. 16 DA LEI 101/2000

	EVENTO
	DESCRIÇÃO DO EVENTO
CRIAÇÃO DE UMA NOVA VAGA NO QUADRO DE SERVIDORES COMISSIONADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, CARGO DIRETORA, ESPECIALIDADE DIRETORIA DE CONTROLE INTERNO. 

	X
	Criação
	

	
	Expansão
	

	
	Aperfeiçoamento
	

	VIGENCIA
	INÍCIO
JULHO 2011
	FIM
INDETERMINADO

	ESTIMATIVA DAS DESPESAS

	NATUREZA
	2011
	2012
	2013

	1.VENCIMENTOS E VANTAGENS – PESSOAL CIVIL
	 R$            3.091,00
	R$           7.485,00
	R$           8.159,00

	1. OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	 R$               623,00
	R$           1.508,00
	R$           1.644,00

	TOTAL
	 R$             3.714,00
	R$           8.993,00
	R$           9.803,00

	IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NO EXERCÍCIO DE VIGÊNCIA E NOS DOIS SEGUINTES

	ANOS


	DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS
	MEDIDAS DE COMPENSAÇÃO 
	VALOR

	2011
	3.1.90.11.00  -Vencimentos e Vantagens Fixas; 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais
	Previsão de Aumento da Receita Corrente Liquida
	3.714,00

	2012
	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas; 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais
	Previsão de Aumento da Receita Corrente Liquida
	8.993,00

	2013
	3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas; 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais
	Previsão de Aumento da Receita Corrente Liquida
	9.803,00

	OBS: Criação de uma (1) vaga para Diretoria de Controle Interno.

Campo Novo do Parecis, MT. 22/06/2011


	DECLARAÇÃO

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000, DECLARAMOS QUE AS DESPESAS DECORRENTES DO EVENTO CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ESPECÍFICAS, QUE SÃO SUFICIENTES ÀS NECESSIDADES DE EMPENHO PARA O EXERCÍCIO CORRENTE, BEM COMO PARA OS DOIS EXERCICIOS SUBSEQUENTES, HAVENDO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E COMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL, COM A AÇÃO GOVERNAMENTAL E COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS.

Campo Novo do Parecis, MT. 22/06/2011
                                                                                                 MAURO VALTER BERFT

                                                                                                  PREFEITO MUNICIPAL



